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Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 
 

A Prefeita Municipal de Caatiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais dos arts. 78 e 79 da  Lei 
Federal nº 14.133/21, no Parecer Jurídico, torna público a HOMOLOGAÇÃO do ato do 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 – objetivando Credenciamento de leiloeiros oficiais matriculados 
e com Certificado de Regularização junto à Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB 
interessados em operacionalizar de forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens móveis 
inservíveis do Município de Caatiba/BA, conforme no Termo de Referência. CREDENCIADO: 
CLAUBERTO FERNANDES NASCIMENTO JUNIOR, CPF: 037.961.264-05,  JUCEB:14/047386-6, 
residente no Cond. Petromar, S/N – Via B, Quadra, 846 casa B02, Bairro: Stella Maris, Salvador – 
Ba. A prefeita lança o ato Formal para contratação dos credenciados deste processo. 

 

Portanto fica homologado o processo na presente data:  

 

Caatiba, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

Maria Tania Ribeiro Sousa  

Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

AUTORIZAÇÃO DO 

                 CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 
 

A Prefeita Municipal de Caatiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais dos 

arts. 78 e 79 da Lei Federal nº 14.133/21, no Parecer Jurídico, torna público 

a AUTORIZAÇÃO do ato do CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 – objetivando 

Credenciamento de leiloeiros oficiais matriculados e com Certificado de Regularização 

junto à Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB interessados em operacionalizar de 

forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens móveis inservíveis do Município de 

Caatiba/BA, conforme no Termo de Referência.  CREDENCIADO: CLAUBERTO 

FERNANDES NASCIMENTO JUNIOR, CPF: 037.961.264-05, JUCEB:14/047386-6, residente 

no Cond. Petromar, S/N – Via B, Quadra, 846 casa B02, Bairro: Stella Maris, Salvador – 

Ba. A prefeita autoriza a contratação dos credenciados deste processo.  

 

Portanto fica autorizado o processo na presente data:  

 

Caatiba, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

Maria Tania Ribeiro Sousa  

Prefeita Municipal. 

 

 

 


		2024-09-12T11:58:31-0300




